
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.542-C, DE 2020 
(Do Sr. Paulo Ramos) 

 
Altera a Lei n.º 11.340, de 7 de agosto de 2006, para determinar a isenção 
de custas processuais para solicitação, revisão e adoção de medidas 
protetivas às mulheres em situação de violência doméstica, 
independentemente de comprovação de hipossuficiência financeira; 
tendo parecer: da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher, pela 
aprovação (relatora: DEP. ALINE GURGEL); da Comissão de Finanças e 
Tributação, pela não implicação da matéria em aumento ou diminuição da 
receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à 
adequação financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação 
(relator: DEP. LUIZ LIMA); e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
(relatora: DEP. LAURA CARNEIRO). 
 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
 
  



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3542-C/2020 

 
 
 

 

 

 

PROJETO DE LEI N.º           , de 2020 
(Do Sr. Paulo Ramos) 

Altera a Lei n.º 11.340, de 7 de agosto de 2006, 
para determinar a isenção de custas processuais para 
solicitação, revisão e adoção de medidas protetivas às 
mulheres em situação de violência doméstica, 
independentemente de comprovação de 
hipossuficiência financeira. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 19 da Lei n.º 11.340, de 7 de agosto de 2006, passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 4º: 

“Art. 19 ………………….. 

……………………………  

§ 4º A solicitação, revisão e adoção de medidas protetivas 

para as mulheres em situação de violência doméstica ficam isentas de custas 

processuais, independentemente de comprovação de hipossuficiência financeira.  

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em 2012, aprovou-se no Rio de Janeiro a Lei Estadual nº 6.369, que 

tratava de modo amplo das custas e taxas judiciais. A referida lei estabelecia a cobrança 

de taxas relacionadas às medidas protetivas buscadas por mulheres em situação de 

violência doméstica. O Ministério Público do Rio de Janeiro entrou com um recurso contra 

essa cobrança e, em meados do ano passado, o Supremo Tribunal Federal se manifestou 

pela inconstitucionalidade da norma, em sede do Recurso Extraordinário 1.102.229. 

Em que pese a questão já ter sido resolvida para o Estado do Rio de 

Janeiro, foram necessários sete anos para que a decisão transitasse em julgado. A 

questão, portanto, não é simples. *C
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Nesse sentido, acreditamos que incluir no art. 19 da Lei Maria da 

Penha uma pequena modificação redacional, com um parágrafo que expresse de modo 

claro e sem possibilidade de questionamentos que todas as mulheres têm direito ao acesso 

gratuito à proteção garantida por lei, independentemente de sua renda, evitará que se 

repitam tentativas de cobrança e, portanto, de cerceamento ao seu direito. Promover a 

isenção de custos judiciais é um dos mecanismos de proteção à mulher em estado de 

vulnerabilidade e que visam facilitar sua proteção. Desse modo, é imprescindível garantir 

que todos os Estado-Membros respeitem esse direito.  

Entendemos que o atendimento gratuito a todas as mulheres em 

situação de violência doméstica deve ser realizado sempre, independentemente de 

aferição de hipossuficiência financeira, tendo em vista que a vulnerabilidade decorrente da 

própria situação de violência não pode ser agravada por nenhum tipo de entrave. Muitas 

vezes, um atraso, por mínimo que seja, no acesso aos serviços da Defensoria ou da 

Assessoria Jurídica podem representar a diferença entre a vida e a morte de uma cidadã 

brasileira. 

Mais grave e urgente se torna o tema pois, neste momento em que 

atravessamos uma quarentena provocada pela covid-19, os números da violência 

doméstica disparam. A imprensa divulga um aumento de 40% nas denúncias ao “ligue 

180”1. As agressões contra as mulheres, que parecem uma triste doença endêmica de 

nossa sociedade, também se dirigem a um pico e precisamos reforçar as medidas de 

combate e controle. 

Tenho certeza que os nobres pares terão a sensibilidade necessária 

para entender a gravidade do tema e conto com seu apoiamento. 

 
 

Sala das Sessões, em    de junho de 2020.  
 
 
 

PAULO RAMOS 
Deputado Federal - PDT/RJ 

 
1 https://brasil.estadao.com.br/noticias/geral,violencia-contra-a-mulher-aumenta-em-meio-a-
pandemia-denuncias-ao-180-sobem-40,70003320872  *C
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

Art. 19.  As medidas protetivas de urgência poderão ser concedidas pelo juiz, a 

requerimento do Ministério Público ou a pedido da ofendida.  

§ 1º As medidas protetivas de urgência poderão ser concedidas de imediato, 

independentemente de audiência das partes e de manifestação do Ministério Público, devendo 

este ser prontamente comunicado.  

§ 2º As medidas protetivas de urgência serão aplicadas isolada ou cumulativamente, 

e poderão ser substituídas a qualquer tempo por outras de maior eficácia, sempre que os direitos 

reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados.  

§ 3º Poderá o juiz, a requerimento do Ministério Público ou a pedido da ofendida, 

conceder novas medidas protetivas de urgência ou rever aquelas já concedidas, se entender 

necessário à proteção da ofendida, de seus familiares e de seu patrimônio, ouvido o Ministério 

Público.  

Art. 20.  Em qualquer fase do inquérito policial ou da instrução criminal, caberá a 

prisão preventiva do agressor, decretada pelo juiz, de ofício, a requerimento do Ministério 

Público ou mediante representação da autoridade policial.  

Parágrafo único. O juiz poderá revogar a prisão preventiva se, no curso do processo, 

verificar a falta de motivo para que subsista, bem como de novo decretá-la, se sobrevierem 

razões que a justifiquem.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 6369, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012. 
Substitui as tabelas 01 a 15 da lei estadual nº. 

3.350/1999, visando à simplificação do 

recolhimento de custas judiciais e à 

compatibilização com as alterações da 

sistemática processual ocorridas a partir do ano 

de 2000. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O art. 1º, § 3º, da Lei Estadual nº 3.350/99 passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

“§ 3º - As Tabelas integrantes da presente Lei são as seguintes: 

Tabela 01 - Custas Judiciais - Atos da Secretaria do Tribunal e das Serventias 

Judiciais  

Art. 2º As tabelas 01, 02 e 03 da Lei Estadual nº 3.350/99 passam a ter a redação 

das tabelas em anexo a esta Lei. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 

PROJETO DE LEI Nº 3.542, DE 2020

Altera a Lei n.º 11.340, de 7 de agosto
de  2006,  para  determinar  a  isenção  de
custas processuais para solicitação, revisão
e adoção de medidas protetivas às mulheres
em  situação  de  violência  doméstica,
independentemente  de  comprovação  de
hipossuficiência financeira.

Autor: Deputado PAULO RAMOS

Relatora: Deputada ALINE GURGEL

I - RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei  nº 3.542, de 2020, de autoria do

Senhor  Deputado  PAULO  RAMOS,  que  isenta  de  custas  processuais  a

solicitação,  a  revisão  e  a  adoção  de  medidas  protetivas  às  mulheres  em

situação  de  violência  doméstica,  independentemente  de  comprovação  de

hipossuficiência financeira, e para tanto altera a Lei Maria da Penha (Lei n.º

11.340, de 2006).

A  proposição  tramita  em  regime  ordinário  e  está  sujeita  à

apreciação  conclusiva  das  Comissões  de  Defesa  dos  Direitos  da  Mulher  -

CMULHER,  Finanças  e  Tributação  -  CFT,  e  Constituição  e  Justiça  e  de

Cidadania - CCJC.

Transcorreu sem emendas o prazo regimental próprio.

É o Relatório.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Aline Gurgel
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219705446300
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II - VOTO DA RELATORA

Vem à análise de mérito da CMULHER o PL 3542/2020, que

isenta de custas processuais a solicitação, a revisão e a adoção de medidas

protetivas  às  mulheres  em  situação  de  violência  doméstica,

independentemente  de  comprovação  de  hipossuficiência  financeira,  e  para

tanto altera a Lei Maria da Penha - LMP (Lei n.º 11.340, de 2006).

A  proposição  agrega §  4º  ao  art.  19  da  LMP,  que  trata  da

possibilidade  de  concessão  de  medidas  protetivas  de  urgência  pelo  juiz,  a

requerimento do Ministério Público ou a pedido da ofendida.

O PL 3542/2020 está assim motivado:

Em 2012, aprovou-se no Rio de Janeiro a Lei Estadual
nº  6.369,  que  tratava  de  modo  amplo  das  custas  e  taxas
judiciais.  A  referida  lei  estabelecia  a  cobrança  de  taxas
relacionadas às medidas protetivas buscadas por mulheres em
situação de violência doméstica. O Ministério Público do Rio de
Janeiro entrou com um recurso contra essa cobrança e, em
meados  do  ano  passado,  o  Supremo  Tribunal  Federal  se
manifestou pela inconstitucionalidade da norma, em sede do
Recurso Extraordinário 1.102.229.

Em  que  pese  a  questão  já  ter  sido  resolvida  para  o
Estado do Rio de Janeiro, foram necessários sete anos para
que a decisão transitasse em julgado. A questão, portanto, não
é simples.

Nesse sentido, acreditamos que incluir no art. 19 da Lei
Maria da Penha uma pequena modificação redacional, com um
parágrafo que expresse de modo claro e sem possibilidade de
questionamentos que todas as mulheres têm direito ao acesso
gratuito  à  proteção garantida  por  lei,  independentemente  de
sua renda,  evitará que se repitam tentativas de cobrança e,
portanto, de cerceamento ao seu direito. Promover a isenção
de custos judiciais é um dos mecanismos de proteção à mulher
em  estado  de  vulnerabilidade  e  que  visam  facilitar  sua
proteção. Desse modo, é imprescindível garantir que todos os
Estado-Membros respeitem esse direito.

Entendemos  que  o  atendimento  gratuito  a  todas  as
mulheres  em  situação  de  violência  doméstica  deve  ser
realizado  sempre,  independentemente  de  aferição  de
hipossuficiência  financeira,  tendo  em  vista  que  a
vulnerabilidade decorrente da própria situação de violência não *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Aline Gurgel
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219705446300
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pode ser agravada por nenhum tipo de entrave. Muitas vezes,
um atraso, por mínimo que seja, no acesso aos serviços da
Defensoria  ou  da  Assessoria  Jurídica  podem  representar  a
diferença entre a vida e a morte de uma cidadã brasileira.

Mais  grave  e  urgente  se  torna  o  tema  pois,  neste
momento em que  atravessamos  uma quarentena provocada
pela covid-19, os números da violência doméstica disparam. A
imprensa divulga um aumento de 40% nas denúncias ao “ligue
180”.  As  agressões  contra  as  mulheres,  que  parecem  uma
triste  doença  endêmica  de  nossa  sociedade,  também  se
dirigem  a  um  pico  e  precisamos  reforçar  as  medidas  de
combate e controle.

Tenho certeza que os nobres pares terão a sensibilidade
necessária para entender a gravidade do tema e conto com
seu apoiamento.

A proposição é meritória e oportuna, ao suprir lacuna legal e

deixar clara a dispensa de prova de hipossuficiência da vítima para o fim de

receber medidas protetivas do Estado.

Face ao exposto, votamos, no mérito, pela aprovação do PL

3542/2020.

Sala da Comissão, em 10 de agosto de 2021.

Deputada ALINE GURGEL

Relatora
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Aline Gurgel
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219705446300
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 

PROJETO DE LEI Nº 3.542, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Defesa  dos  Direitos  da  Mulher,  em  reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.542/2020, nos termos do parecer da
relatora, Deputada Aline Gurgel. 

Registraram  presença  à  reunião  as  Senhoras  Deputadas  e  os
Senhores Deputados:

Dulce  Miranda,  Lauriete  e  Aline  Gurgel  -  Vice-Presidentes,
Carmen Zanotto, Celina Leão, Chris Tonietto, Diego Garcia, Major Fabiana, Professora
Rosa  Neide,  Rejane  Dias,  Sanderson,  Tabata  Amaral,  Alexandre  Frota,  Delegado
Antônio  Furtado,  Erika  Kokay,  Fábio  Trad,  Fernanda  Melchionna,  Flávia  Morais,
Marina Santos, Marreca Filho e Tereza Nelma. 

Sala da Comissão, em 17 de novembro de 2021. 

Deputada LAURIETE 
Vice-Presidente no exercício da Presidência 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Lauriete
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212376895000
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 3.542, DE 2020

Altera a Lei n.º 11.340, de 7 de agosto
de  2006,  para  determinar  a  isenção  de
custas processuais para solicitação, revisão
e adoção de medidas protetivas às mulheres
em  situação  de  violência  doméstica,
independentemente  de  comprovação  de
hipossuficiência financeira.

Autor: Deputado PAULO RAMOS (PDT/RJ)

Relator: Deputado Federal LUIZ LIMA

I - RELATÓRIO

O PL em análise,  de autoria  do Deputado PAULO RAMOS,

altera a Lei nº 11.340, de 2006 – Lei Maria da Penha –, para determinar a

isenção de custas processuais para solicitação, revisão e adoção de medidas

protetivas  às  mulheres  em  situação  de  violência  doméstica,

independentemente de comprovação de hipossuficiência financeira.

Segundo a justificativa do autor, promover a isenção de custos

judiciais  é  um  dos  mecanismos  de  proteção  à  mulher  em  estado  de

vulnerabilidade  e  que  visam  facilitar  sua  proteção.  Desse  modo,  é

imprescindível garantir que todos os Estado-Membros respeitem esse direito.

O projeto tramita em regime de ordinária (art. 151, III, RICD) e

está sujeito à apreciação conclusiva pelas comissões (art. 24, II), tendo sido

distribuído  às  Comissões  de  Defesa  dos  Direitos  da  Mulher;  Finanças  e

Tributação (mérito e art. 54, RICD) e Constituição e Justiça e de Cidadania (art.

54, RICD), nessa ordem.

*C
D2

25
10

85
07

70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luiz Lima
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD225108507700
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Em reunião do dia 17 de novembro de 2021, a proposição foi

aprovada na Comissão de Direitos da Mulher, conforme o parecer da Relatora,

Dep. Aline Gurgel.

O PL vem a esta  Comissão de Finanças e  Tributação para

manifestação quanto à compatibilidade e adequação financeira e orçamentária

e quanto ao mérito.

Transcorrido  o  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas

emendas.

É o relatório.

II – VOTO DO RELATOR

O  RICD  (arts.  32,  X,  “h”,  e  53,  II)  e  a  Norma  Interna  da

Comissão  de  Finanças  e  Tributação  (NI/CFT)  definem  que  o  exame  de

compatibilidade ou adequação se fará por meio da análise da conformidade da

proposição  com  o  plano  plurianual,  a  lei  de  diretrizes  orçamentárias  e  o

orçamento anual.  Além disso,  a NI/CFT prescreve que também nortearão a

análise  outras  normas  pertinentes  à  receita  e  despesa  públicas.  São

consideradas como outras normas, especialmente, a Constituição Federal e a

Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio

de 2000).

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição

que  não  conflite  com  as  normas  do  plano  plurianual,  da  lei  de  diretrizes

orçamentárias, da lei orçamentária anual e das demais disposições legais em

vigor”  e  como adequada “a  proposição que se  adapte,  se  ajuste  ou esteja

abrangida pelo plano plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e pela lei

orçamentária anual”. 

Da análise do projeto, observa-se que a matéria nele tratada

não tem repercussão direta no Orçamento da União, eis que o ônus financeiro

nele  explícito  recaíra  sobre  custas  e  taxas  processuais  judiciárias,  não

acarretando  repercussão  direta  ou  indireta  significativa  na  receita  ou  na *C
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despesa  da  União.  Nesses  casos,  torna-se  aplicável  o  art.  32,  X,  “h”,  do

Regimento Interno desta Casa, que dispõe que somente as proposições que

importem  aumento  ou  diminuição  de  receita  ou  de  despesa  pública  estão

sujeitas ao exame de compatibilidade ou adequação financeira e orçamentária.

Em adição, o art. 1º, § 2º, da NI/CFT prescreve que se sujeitam

obrigatoriamente ao exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e

financeira as proposições que impliquem aumento ou diminuição da receita ou

despesa  da  União  ou  repercutam  de  qualquer  modo  sobre  os  respectivos

Orçamentos, sua forma ou seu conteúdo. No entanto, quando a matéria não

tiver implicações orçamentária e financeira, o art. 9º da NI/CFT determina que

se deve concluir no voto final que à comissão não cabe afirmar se a proposição

é adequada ou não.

Quanto  ao  mérito,  a  proposição  suprime  lacuna  importante,

tendo em vista o caso trazido pelo autor. 

O art. 28 da Lei Maria da Penha prevê que o atendimento a

mulheres  em  situação  de  violência  doméstica  deve  ser  realizado

independentemente de aferição de sua hipossuficiência econômica, tendo em

vista  a  vulnerabilidade  decorrente  da  própria  situação  de  violência.  O

dispositivo garante a toda mulher em situação de violência doméstica e familiar

o  acesso  aos  serviços  da  Defensoria  Pública,  em sede  policial  ou  judicial,

mediante atendimento humanizado.

Vale sempre lembrar que a Lei Maria da Penha foi editada para

dar  efetividade ao art.  226 da Constituição,  cujo  § 8º  prevê que “o Estado

assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a integram,

criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações”. Se um

dos  mecanismos  de  proteção  à  mulher  em  estado  de  vulnerabilidade  foi

justamente isentá-la dos custos do processo judicial, não faz sentido possibilitar

a cobrança de custas processuais.

Em face do exposto,  voto pela não implicação financeira  ou

orçamentária da matéria em aumento ou diminuição da receita e da despesa

pública da União, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira
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ou orçamentária do PL nº 3.542, de 2020, e quanto ao mérito,  somos pela

aprovação do PL nº 3.542, de 2020.

Sala da Comissão, em 30 de junho de 2022.

Deputado Federal LUIZ LIMA

Relator

2022-6774
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 3.542, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária
realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela não
implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não
cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de
Lei nº 3.542/2020; e,  no mérito,  pela aprovação, nos termos do Parecer do Relator,
Deputado Luiz Lima. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Marco  Bertaiolli  -  Presidente,  Eduardo  Cury,  Pedro  Paulo  e
Newton  Cardoso  Jr  -  Vice-Presidentes,  Afonso  Florence,  Alexis  Fonteyne,  Capitão
Alberto Neto, Enio Verri, Felipe Rigoni, Fernando Monteiro, Flávio Nogueira, Gilberto
Abramo, Gilberto Nascimento, Giovani Feltes, Joice Hasselmann, Júlio Cesar, Lucas
Follador,  Luis  Miranda,  Luiz  Lima,  Mário  Negromonte  Jr.,  Marlon  Santos,  Mauro
Benevides  Filho,  Sanderson,  Vermelho,  Aelton  Freitas,  Bozzella,  Denis  Bezerra,
Domingos Neto, Edilázio Júnior, Eduardo Bismarck, Elias Vaz, Evair Vieira de Melo,
General Peternelli, Guiga Peixoto, Jhonatan de Jesus, Márcio Labre, Merlong Solano,
Otto Alencar Filho, Padre João, Paula Belmonte, Paulo Ganime, Sergio Souza, Vitor
Lippi e Zé Neto. 

Sala da Comissão, em 6 de julho de 2022. 

Deputado MARCO BERTAIOLLI 
Presidente 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 3.542, DE 2020

Altera a Lei n.º 11.340, de 7 de agosto
de  2006,  para  determinar  a  isenção  de
custas processuais para solicitação, revisão
e adoção de medidas protetivas às mulheres
em  situação  de  violência  doméstica,
independentemente  de  comprovação  de
hipossuficiência financeira.

Autor: Deputado PAULO RAMOS

Relatora: Deputada LAURA CARNEIRO

I - RELATÓRIO

Busca a presente proposição alterar a Lei n.º 11.340, de 7 de

agosto  de  2006,  para  determinar  a  isenção  de  custas  processuais  para

solicitação, revisão e adoção de medidas protetivas às mulheres em situação

de  violência  doméstica,  independentemente  de  comprovação  de

hipossuficiência financeira.

Em suas justificações, alega que em 2012, aprovou-se no Rio

de Janeiro a Lei Estadual nº 6.369, que tratava de modo amplo das custas e

taxas judiciais. A referida lei estabelecia a cobrança de taxas relacionadas às

medidas protetivas buscadas por mulheres em situação de violência doméstica.

O Ministério Público do Rio de Janeiro entrou com um recurso contra essa

cobrança  e  o  Supremo  Tribunal  Federal  se  manifestou  pela

inconstitucionalidade da norma, em sede do Recurso Extraordinário 1.102.229.

Trata-se  de  proposição  sujeita  à  apreciação  exclusiva  pelas

comissões.
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Na primeira Comissão de mérito, a de Defesa dos Direitos da

Mulher - CMULHER, o projeto logrou aprovação, considerando a  proposição

como meritória e oportuna, ao suprir lacuna legal e deixar clara a dispensa de

prova de hipossuficiência da vítima para o fim de receber medidas protetivas do

Estado.

Já a Comissão de Finanças e Tributação se manifestou pela

não  apreciação  quanto  à  compatibilidade  e  adequação  financeira  e

orçamentária e, quanto ao mérito, pela aprovação.

Cabe  a  esta  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de

Cidadania a apreciação nos termos do art. 54, RICD.

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas.

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

Inexiste  qualquer  objeção  quanto  aos  pressupostos  de

constitucionalidade do projeto, que não apresenta qualquer vício em relação à

Constituição Federal.

Foram obedecidos os requisitos de constitucionalidade formal e

material, bem como a iniciativa legislativa.

Encontra-se também de acordo com o sistema vigente, sendo

de se reconhecer sua juridicidade.

A  técnica  legislativa  está  adequada  aos  ditames  da  Lei

Complementar nº 95, de 1998.

Assim,  pelo  exposto,  apresentamos  o voto  pela

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa deste Projeto de Lei nº

3.542, de 2020.

Sala da Comissão, em   18 de setembro de 2023.
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Deputada Federal LAURA CARNEIRO

Relatora

2023-15627
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 3.542, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº
3.542/2020, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Laura Carneiro. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Rui  Falcão  -  Presidente,  Alencar  Santana,  André  Janones,
Caroline de Toni,  Cobalchini,  Coronel  Fernanda,  Eunício Oliveira,  Flávio Nogueira,
Gerlen Diniz, Gisela Simona, Helder Salomão, José Guimarães, Juarez Costa, Marcelo
Crivella,  Patrus  Ananias,  Paulo  Magalhães,  Pr.  Marco Feliciano,  Renildo Calheiros,
Roberto  Duarte,  Rosângela  Moro,  Tarcísio  Motta,  Ana Pimentel,  Beto  Richa,  Chris
Tonietto, Delegado Ramagem, Eduardo Bismarck, Erika Kokay, Kim Kataguiri, Laura
Carneiro, Marangoni, Marcos Pollon, Mauricio Marcon, Miguel Ângelo, Ricardo Ayres
e Tabata Amaral. 

Sala da Comissão, em 26 de outubro de 2023. 

Deputado RUI FALCÃO 
Presidente 
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